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LEI  N°.1.129/2023

28.03.2023

SOMULA:   Altera   a   Lei   Municipal   n°   943/2018   que
autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar servieos
de      maquinas     e     caminh6es     em      propriedades
particulares  do  Municlpio,  mediante  pfevio  pagamento
de taxa e da outras providencias.

A   Camara   Municipal   de   Nova   Esperanca   do   Sudoeste,   Estado   do   Parana,
aprovou e eu JAIME DA SILVA STANG,  Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei.

Art.10.  0 art.  3° da  Lei  MunidDal  n°.  943.  de 20 de fevereiro de 2018,  passa  a vigorar
com as seguintes alterae6es:

Art.  2°.  Ficam  estabelecidos  os  seguintes  valores  para  os  servigos  contemplados  na
presente Lei, sendo:

I - Hora maquina Motoniveladora:  01  UFM

11 -Hora maquina Escavadeira Hidfaulica: 01  UFM

Ill -Hora maquina Pa Carregadeira: 0,80 UFM

IV -Hora maquina Retroescavadeira: 0,80 UFM.

V -Hora maquina rolo compactador: 0,50 UFM

Vl -Hera caminhao basculante: 0,50 UFM

VIl -Carga de terra caminhao: 0,20 UFM

Vlll -Hora maquina terrace8dor: 0,15 UFM

IX - Hera maquina Trator de esteira: 01  UFM

X - Hora maquina Caminhao Prancha: 0,50 UFM

Xl - Hora maquina Trator de Pneus: 0,50 UFM

§ 1°. 0 valor da Unidade Fiscal do Municlpio -UFM atualmente e de R$ 160,29 (cento e
sessenta reais e vinte e nove centavos).

§ 2°. Os valores descritos no capuf serao reajustados anualmente,  nos mesmos indices
dos tributos municipais.
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Art.  3°.  Esta  Lei  entrara em vigor na data da  publicagao,  revogadas as disposig6es em
contfario.

GABINETE   D0   PREFEIT
Estado do Parana, em 28 de mar

Fone: (46) 3546-1144 / 3546.1207  - Av.
CNPJ 95.589.289/0001-32

o de 2023.
MUNICIPAL   de   Nova   Esperanga   do   Sudoeste,

fflftyk§Nuefty
Prefeito Municipal

lgua¢u, 750 - CEP 85635-000 - Nova
ww\^/.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br

Esperan¢a do Sudoe§te - Pr.
prefeitura@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br



Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 29/03/2023.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://dioems.com.br

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Quarta-Feira, 29 de Março de 2023[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XII – Edição Nº 2829  

PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

LEI Nº. 1.129/2023

28.03.2023 - SÚMULA: Altera a Lei Municipal nº 943/2018 que autoriza o Poder Executivo 
Municipal a efetuar serviços de máquinas e caminhões em propriedades particulares do 
Município, mediante prévio pagamento de taxa e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, aprovou e eu 
JAIME DA SILVA STANG, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei.
Art. 1º. O art. 3º da Lei Municipal n⁰. 943, de 20 de fevereiro de 2018, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:
Art. 2º. Ficam estabelecidos os seguintes valores para os serviços contemplados na 
presente Lei, sendo:
I – Hora máquina Motoniveladora: 01 UFM
II – Hora máquina Escavadeira Hidráulica: 01 UFM
III – Hora máquina Pá Carregadeira: 0,80 UFM
IV – Hora máquina Retroescavadeira: 0,80 UFM.
V – Hora máquina rolo compactador: 0,50 UFM
VI – Hora caminhão basculante: 0,50 UFM
VII – Carga de terra caminhão: 0,20 UFM
VIII – Hora máquina terraceador: 0,15 UFM
IX–Hora máquina Trator de esteira: 01 UFM
X – Hora máquina Caminhão Prancha: 0,50 UFM
XI – Hora máquina Trator de Pneus: 0,50 UFM
§ 1º. O valor da Unidade Fiscal do Município – UFM atualmente é de R$ 160,29 (cento e 
sessenta reais e vinte e nove centavos).
§ 2º. Os valores descritos no caput serão reajustados anualmente, nos mesmos índices 
dos tributos municipais.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em 
contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL de Nova Esperança do Sudoeste, 
Estado do Paraná, em 28 de março de 2023.
JAIME DA SILVA STANG - Prefeito Municipal
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